
 

 

 

 

  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR DR.FERNANDO SANTÓRIO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA – ES. 
 

MOÇÃO _____ 2025 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, O 
Vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, requerer à Vossa Excelência, 
nos termos do artigo 106, inciso X, e do artigo 121, ambos do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, que, após a devida apreciação e aprovação pelo Plenário, seja 
consignado em Ata deste Poder Legislativo Municipal e sejam encaminhadas Moções 
de Aplausos e Congratulações aos cidadãos abaixo relacionados. 
 
A presente homenagem tem o propósito de reconhecer e enaltecer a atuação 

desses profissionais e cidadãos, que se destacam por sua dedicação e relevantes 

serviços prestados. A entrega das honrarias ocorrerá na Sessão Solene em 

celebração ao Dia do Santo Ivo, Padroeiro dos Advogados e Juristas, a ser 

realizada no dia 29 de maio de 2025. 

 
Nestes termos, conto com a anuência dos nobres pares para a devida aprovação 

desta Moção. 

 

 Drº Alexandre Batista Santos 

 Drº Felipe Zanolli Batista Santos 

 Drº Sidney dos Santos Pereira 

 Drº Ramon Zanolli Batista Santos 

 Drª Sueli Aparecida Alves da Cunha Pinto 

 Drº Rodolfo Milanezzi Santorio 

 Drª Briny Rocha de Mendonça 

 Drº Arthur Augusto de Mendonça 

 Drª Jamile Victor 

 Drª Raianni Bungenstab Medeiros 

 Drº Jose B. de Andrade Filho 

 Drª Eliete Boni Bittencourt 

 Drº Rafael Firme da Silva 
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 Drª Iris Ormi Pimentel de Souza 

 Drº Vitor Castão Olmo 

 Drº Wanderson Buques Silva 

 Drº José Carlos Rodrigues Dias 

 Drª Elizabeth Lopes da Silva 

 Drª Paula Roberta de Almeida Dias 

 Drº Wisley Oliveira da Silva 

 Drº Thiago Dias Matos 

 Drª Francielle Marelisa Neves Aguiar Matos 

 Drº Antonio Marcos Ribeiro 

 Drª Carmem Alves da Silva Ribeiro 

 Drº Jorge Luís Müller de Oliveira 

 Drº Gabriel Alves Jabour 

 Drª Maira Moreschi Oliveira 

 Drª Érica Dorlames Mendes 

 Drª Jhenyff Jesus da Silva 

 Drª Kelly Cristina Andrade do Rosario 

 Drº Julio César Nonato Viana 

 Drª Lilian Souza Santos 

 Drº William Paterlini Filho 

 Drª Bárbara Bisi de Almeida 

 Drº Rômulo Guimarães Corrêa 

 Drª Lorraine Angela da Vitória 

 Drº Rafael Milhorato da Silva 

 Drº Pedro Henrique Silva Camelo 

 Drº Wanderson Tomaz Valadares 

 Drª Karina Rocha da Silva 

 Drª Silvana Belonha 

 Drª Monique Neves dos Santos Helker 

 Drª Thyellis Cesar Santos Santana 

 Drª Paula Suelen Freitas de Assis 

 Drº Cristiano Ferreira Costa 

 Drª Paola Marcarini Boldrini 

 Drª Josandra de Oliveira Rosa Rupf 

 Drº Lucas Kaiser Costa 

 Drª Fabricia Peres 
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 Drª Rayane Vaz de Oliveira Rangel 

 Drº Elton Candeias Silva 

 Drº Paulo Roberto Ulhoa 

 Drª Brenda Gleysson de Oliveira Coelho 

 Drº Igor Emanuel Da Silva Gomes 

 Drº Bruno Deorce Gomes 

 Drª Rhiani Salamon Rhiani 

 Drº Jonatas Barbosa 

 Drª Beatriz Ferri Tonini 

 Drº Alexandre de Oliveira Cavalcante 

 Drº Elias Melotti Júnior 

 Drº José Geraldo Nascimento Júnior 

 Drº Luciano Pavan de Souza 

 Drª Bruna Suellen Sartori 

 Drª Lorena Palcich Bulhões 

 Drº Rodrigo Braga Fernandes 

 
 
Plenário Vicente Santório Fantini, 23 de Maio de 2025.  

 
 

 

 

 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO 

VEREADOR 
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